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3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2019 DO COLEGIADO ESTADUAL DO
GERENCIAMENTO COSTEIRO - CEGERCO

Data: 18 de dezembro de 2019
Local: Auditório da SEMA
Horário: 14h - 1ª Convocação

                  
Aos dezoito dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se

às quartoze horas, no auditório da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, nesta cidade de
Fortaleza – Ceará, o Colegiado Estadual do Gerenciamento Costeiro, quando o Sr. André
Luiz, Coordenador de Desenvolvimento Sustentável da SEMA, agradeceu a presença de
todos,  registrando  a  seguir  a  ausência  justificada  dos  membros  representantes  das
seguintes instituições: Município de Cascavel, Instituto Terramar, ABLM e declarou aberta
a 3ª Reunião Ordinária do Colegiado Estadual do Gerenciamento Costeiro, do ano de dois
mil  e  dezenove,  com  as  seguintes  presenças:  FUNCEME,  SEMA,  SEMACE,  FIEC,
LABOMAR/UFC, AQUASIS  e  Representantes  dos  Municípios  de  Acaraú,  Itapipoca  e
Fortaleza. Compareceram ainda os representantes convidados da Greenews e da Defesa
Civil. A reunião teve como pauta os seguintes assuntos:

1. Apresentação/ Informes;
2. Aprovação das atas da 2ª reunião ordinária e extraordinária de 2019;
3. Propostas de Cronogramas das Reuniões Ordinárias para 2020;
4. Publicação do Regimento Interno;
5. Apresentação das Propostas da Câmara Técnica da Certificação Praia Limpa/5ª
Edição;
6. Encaminhamentos/ Encerramento. 

O Sr. André Luiz/SEMA, após as boas vindas,  e verificação de quorum, solicitou
apresentação de todos e, posteriormente, foi providenciada a assinatura e aprovação das
Atas das 2ª  Reunião Ordinária e 2ª Reunião Extraordinária do Colegiado Estadual  do
Gerenciamento Costeiro – CEGERCO. 

       Por sua vez, a Sra. Hosana Veras/Acaraú falou sobre as dificuldades enfrentada
pelos municípios litorâneos e destacou o trabalho exitoso da Marinha e dos Voluntários
nas ações de limpeza do petróleo cru nas praias.

Wersângela/SEMA  comunicou  que  a  SEMA  é  o  órgão  responsável  pela
coordenação e articulação de enfrentamento do óleo no estado e que foi deliberado pelo
Grupo  de  Trabalho  de  Combate  ao  Petróleo  Cru  que  as  demais  instituições  farão
relatórios e enviarão para a SEMA e após a junção, será elaborado apenas um relatório
final. Relatou sobre as limitações e dificuldades dos municípios, onde a SEMACE teve
que comprar os equipamentos para subsidiar as ações.  

Ainda com relação sobre o enfrentamento do óleo no litoral,  o coordenador da
Coordenadoria de Desenvolvimento Sustentável, André Luiz/ SEMA, falou que o período
de acompanhamento pelo Estado em decorrência do óleo, serviu de experiência e lição
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para  que  possamos  nos  avaliar,  propor,  apresentar  soluções  emergenciais  e
consequentemente realizar o monitoramento de forma efetiva. 

Dando continuidade,  Massilia Albano/SEMA explanou a  Proposta do Cronograma
das Reuniões Ordinárias para 2020, de acordo com o Regimento Interno no CAPÍTULO
IV  DO  FUNCIONAMENTO  -  Art.  20  -  I  -  para  sessão  ordinária,  com  periodicidade
trimestral, mediante convocação com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Na oportunidade todos participaram com as sugestões das datas e dos locais a
serem realizadas as reuniões ordinárias conforme o anexo. 

Massilia  Albano/SEMA  apresentou  a  Publicação  do  Regimento  Interno  do
Colegiado Estadual  de Gerenciamento Costeiro  ocorrida no  Diário Oficial  do Estado |
SÉRIE 3 | ANO XI Nº 232 | FORTALEZA, 06 DE DEZEMBRO DE 2019), agradeceu a
participação  de  todos  no  processo  da  elaboração  do  mesmo  e  para  oficializar  a
participação dos membros das instituições convidadas fez questão de citar que de acordo
com o parágrafo segundo do Art. 4o. - Comporão as Câmaras Técnicas, componentes
titulares ou suplentes do Colegiado e convidados. Complementando a apresentação, a
técnica  da  CODES,  Wersângela/SEMA solicitou  assiduidade  aos  representantes  das
instituições, assim como as justificativas em caso de ausência. 

Wersângela/SEMA destacou que a partir da formação deste Colegiado e do seu
Regimento Interno, foi criada a Câmara Técnica da Certificação Praia Limpa para que seja
elaborado pela mesma o Formulário de Avaliação e Regulamento da 5ª Edição. Falou
ainda que, as ações desta certificação, eram gerenciadas pela CTE do Projeto Orla, mas
que agora a certificação contava com uma Câmara Técnica exclusiva. Explicou que para
otimizar as ações do gerenciamento costeiro é que após a reformulação da Lei Estadual
nº 13.796,  de 30 de junho de 2006,  o Projeto  Orla será uma Câmara Técnica neste
colegiado. 

Leilamara/FIEC falou que os trabalhados durante as quatro reuniões da Câmara
Técnica se deram com base nas informações de um formulário prévio, onde no mesmo
constava itens pertinentes, voltadas para gestão municipal, mas que também observou
que havia questões burocráticas.

Continuando, apresentação das Propostas da CT - Câmara Técnica da Certificação
Praia  Limpa/5ª  Edição  -  Massilia  Albano/SEMA informou  que  no  dia  anterior,  havia
ocorrido  a  4ª  Reunião  da  CT,  composta  pelas  seguintes  instituições:  FIEC,  SEMA,
SEMACE,  AQUASIS,  Greenews,  Labomar/UFC  e  ABLM  –  Associação  Brasileira  de
combate ao Lixo no Mar. Onde na mesma foi informado que este modelo de formulário
citado  acima,  mesmo  contendo  itens  voltados  para  uma  avaliação  ambiental  não
contemplava o contexto desta certificação, pois de acordo com a Secretaria Executiva da
SEMA o mesmo teria que conter informações claras e objetivas, citando exemplos de
temas relevantes a serem avaliados, tais como: Balneabilidade, Segurança, Sinalização e
Acessibilidade.  Ressaltou  ainda  que  a  Certificação  Praia  Limpa,  é  para  avaliar  os
parâmetros de qualidade e bem estar do usuário/  turista e não para avaliar  a gestão
municipal, papel já desempenhado pelo Programa Selo Município Verde. Falou também
que, após esta reflexão,  de que o certificado se daria para praia limpa e não para a
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gestão,  a  Câmara  Técnica  iniciou  a  elaboração de  um novo formulário  resgatando a
identidade  e  o  propósito  desta  certificação  para  posteriormente  seja  aprovado  pelo
Colegiado. 

Em seguida, Gabriela/AQUASIS sugeriu aos membros da Câmara Técnica para
que possam agilizar a elaboração, onde os mesmos façam as contribuições a partir da
ultima proposta apresentada para serem consolidadas na próxima reunião. 

Finalizando,  Massília  Albano/SEMA informou  que  o  cronograma  das  reuniões
ordinárias elaborado nesta reunião será enviado por e-mail,  agradeceu a presença de
todos. E nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ATA, que vai assinada por
mim, Antonia Massilia Santos Silva Albano e por todos os membros presentes. 

1. André Luiz (SEMA)______________________________________________________

2. Wersângela Duaví (SEMA)________________________________________________

4. Massília Albano (SEMA)__________________________________________________

5. Marianna Cavalcante (SEMA)______________________________________________

6. Leilamara Andrade (FIEC)_________________________________________________

7. Indina Pontes (FIEC)_____________________________________________________

10. Yane Gomes Alves (SEUMA)______________________________________________

11. Hosana M. Rocha Veras (Município de Acaraú)_______________________________

14. Margareth Sílvia B. S. Carvalho (FUNCEME)_________________________________

15. Roberto Sanders (Defesa Civil – Corpo de Bombeiros)_________________________

17. Gabriela Pereira Ramos (AQUASIS)________________________________________

18. Fco. Jailton N. Silva Filho (LABOMAR/UFC)__________________________________

19. Leonardo Holanda (GREENEWS)__________________________________________

20. Mayra Dias (GREENEWS)_______________________________________________

21. Isa Bettina B. Furtado Barros (Município de Itapipoca)__________________________

22. Juaci Araujo de Oliveira (ABLM)___________________________________________
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ANEXO

Cronograma das Reuniões Ordinárias do Colegiado Estadual do Gerenciamento
(CEGERCO) -   2020  
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